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Que devem observar os Pescadores da Cidade de Angra.

1. Todos os barcos devem ser numerados, e as suas guarnicoens alistadas.
2. Os barcos naõ podoráõ sahir ao mal' senaõ ao amanhecer, e devem reco

lher-se ao pôr do So].

3. Logo que no Forte de Santo Antonio virem issada huma bandeira en

earnada, ou virem algum Navio no bôrdo da terra dirigindo-se ao sitio em que
estiverem pescando, deveraõ todos largar immediatamente as rêdes, aparelhos &c.
e recolherem-se ao Porto: aquelle que o naõ fizer ou se evadir lhe serû a sua fa
milia preza, bens confiscados, c cazas queimadas, se as tiver.

4. Passando os Pescadores � parte d'Oéste do monte Brasil, no sitio do
Fanal, a bandeira encarnada deverá ser issada no F6rte de S. Diogo, e quando
seja preciso chamar a attençaõ com algum tiro de Péssa, pagarûõ os barcos a

despeza da polvora confórme o sitio onde estiverem pescando.
O Patraõ mór, ou Cabo do mar assistirá todos os dias ao largar dos barcos do

porto de Pipas, e examinará se elles levaõ gente de mais das suas guarniçoens,
para o que terá huma relaçaõ de todas elias.

Angra 24 d'Agosto de 1829.

Joaõ de Sousa.
Capitaõ de Mar e Guerra.



 


